PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 439 DE 21 DE FEVEREIRO DE 1973.







CRIA O SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICIPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, BEL. MELCHIOR LERMEN, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO VIGENTE E:
CONSIDERANDO: - que o Município deve integrar-se no esforço que vem sendo feito pela Campanha Nacional de Alimentação Escolar do Ministério da educação e Cultura, para proporcionar ampla e contínua assistência alimentar e educacional aos escolares do Município.


CONSIDERANDO: - que os princípios e normas fundamentais da reforma administrativa realizada pela CNAE, em cumprimento ao que estabelece o Decreto Lei n°200 de 1967, aprovada pelo Exmo. Sr. Ministro da Educação e Cultura através da Portaria n° 355-A., provêem no art. 9° do Regimento Interno e Normas Gerais de Ação da CNAE a necessidade da existência ou Instalação de um órgão municipal, para que possa ser celebrada Termo de Ajuste para a execução dos programas de Assistência e Educação Alimentar aos escolares do Município.


CONSIDERANDO: - que para maior eficiência do Programa de Assistência e Educação Alimentar aos escolares, há conveniência de somar os esforços dos órgãos públicos e particulares para que possam melhor atingir os seus objetivos.

· 
CONSIDERANDO: - os efetivos  resultados que a Alimentação Escolar tem conseguido para o desenvolvimento físico e intelectual do escolar, dentre outros:

· Diminuição do nível de repetência ;

· Aumento da freqüência;

·  Melhoria da saúde;

· educação alimentar com influência benéfica junto aos familiares.

CONSIDERANDO: - que a Assistência e Educação Alimentar aos Escolares assegura ao Município , de maneira bastante real as razões para que o empreendimento municipal, com alimentação escolar, será benéfica à própria Comunidade.

PROMULGA : 

Art. 1° - Fica criado na Prefeitura Municipal de Salvador do Sul o Setor Municipal de Alimentação Escolar – SEMAE – destinado a promover a execução do Programa de Assistência e Educação Alimentar nas Escolas.

Art. 2° - A Prefeitura Municipal terá o encargo de sua manutenção.

a) Art. 3° - Serão designados servidores do quadro do pessoal da Prefeitura Municipal para o cargo de Orientadora do Programa de Alimentação Escolar e Merendeiras para as escolas com grande número de Alunos.

b) A Orientadora do Programa de Alimentação do SEMAE, prestará serviços exclusivos à Alimentação Escolar.

c) A Orientadora deverá Ter curso promovido pelo CNAE, ou fazê-lo na primeira oportunidade. 

          Art. 4° - O Setor Municipal de Alimentação Escolar executará o Programa em regime de integração de órgãos e recursos, englobando, sob o seu controle, as escolas de qualquer dependência administrativa: Federal, Estadual, Municipal e Particular.

a) 
Art. 5° - Constituem obrigações do Setor Municipal de Alimentação Escolar:

b) Promover o entrosamento do Setor Regional da Campanha Nacional de Alimentação Escolar, com os órgãos Municipais;

c) Preparar os documentos indispensáveis à renovação anual do Termo de Ajuste ( verba, relações de escolas e indicação de Orientadora);

d) Providenciar a obtenção e a aplicação de recursos oficiais ou comunitários destinados ao Programa;

e) Receber, distribuir, aplicar, e comprovar os alimentos e materiais remetidos pelo setor Regional do Município;

f) Preparar e apresentar ao Setor Regional da CNAE, na época e prazos oportunos, os documentos indispensáveis para o atendimento às Escolas;

g) Exercer o controle técnico administrativo e supervisionar o Programa do Município.

Art. 6° - O Setor Municipal deve cumprir o disposto nas Normas Gerais de Ação da CNAE.

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SLAVADOR DO SUL, EM 21 DE FEVEREIRO DE 1973. 







BEL. MECHIOR LERMEN






 Prefeito Municipal

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a Fundação Movimento Brasileiro de Alfabetização – MOBRAL -, objetivando a implantação do programa de erradicação do analfabetismo na Município.

Artigo 2º - 
Para o comprimento do disposto no artigo 1°, é também, o Executivo Municipal, autorizado a criar por decreto a Comissão Municipal do Mobral e tomar todas as providencias necessárias à sua instalação e funcionamento.

Artigo 3° - 
Os recursos necessários à execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, e ainda de :

a) Recursos oriundos do Mobral Central fixados no Convênio;

b) Recursos da Comunidade;

c) Auxílios, subvenções, doações, legadas que lhe forem concedidos por entidades públicas ou particulares, bem como por pessoas físicas;

d) Outros Recursos postos à sua disposição.

Artigo 4° -
O número de alunos a serem alfabetizados será fixado de acordo com as necessidades do Município e na forma que for estipulada pelo convênio.

Artigo 5° - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE FEVEREIRO DE 1973.
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